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'A cÃ'MARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU ,POR .SEUS REPRESENTANTE' LE
CAIS DECRETA E EU SANCIONO p'SE~E· LEI: -

Art. 19 - Fica prorrogado até 31 .de julho de 1995 a Vil "lcia
da Lei 2 .677 de 11 de abril de 1995, publíc24a elll 24 -ie
abril de 1995,no Diário 'Oficial, que: "Autoriza o Prei to
Municipal a reduzir Taxas .de Localização de Estabelec: ,nto.
e 'Outras",

Art. 2Q - Esta Lei' entrará em vigor' na data de sua r '.ica
tão, revogando-se as disposições em contrário"

. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIGUAÇ1J. 12 DE JULHO 1" 1995,

ALTAMIR GOMES MORE 1M
Prefeito


